
“& lº - Não poderão integrar o Conselho de
Administração, Diretoria Executiva ou Conselho
Fiscal do AGUIA BRANCA PREV, ao mesmo tempo,
representantes que guardem entre si relação
conjugal ou de parentesco consang'uíneo ou afim até
o segundo grau.
g 20 - Os representantes que integrarão os órgãos do
Conselho de Administração e Fiscal serão escolhidos
dentre pessoas de reconhecida capacidade e
experiência comprovada, preferencialmente com
formação superior ou em curso [...]”

DAS ELEIÇOES

Far-se-á a eleição dos membros dos Conselhos de
Administração e Fiscal, através de cédulas únicas de
papel, as quais serão recolhidas em urnas;
As cédulas deverão ser rubricadas pela Diretoria
Executiva;
A eleição será realizada em escrutínio secreto;
A contagem e a proclamação dos votos serão feitas
por dois membros do Conselho de Administração e
dois membros do Conselho Fiscal, designados pelos
Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal;
Após a eleição, lavrar-se-á ata sucinta dos trabalhos,
a qual deverá ser assinada pelos membros da
Diretoria Executiva, Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal vigentes;
A escolha do Presidente do Conselho de Administração
e do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes
será feita pelos membros dos referidos Conselhos,
com base no 5 lº dos Art. 51 e 62 da Lei nº 523/02.
As ,eleições acontecerão na sede administrativa
do Aguia Branca Prev, no período de 08h00min às
11h00min e de 12h30min às 14h45min do dia 19 de
outubro de 2022 (quarta-feira).

Águia Branca-ES, 05 de setembro de 2022.

Gilvani Pereira Rosa
Diretor-Presidente

Protocolo 928083

PORTARIA Nº 002/2022, de 02 de setembro de 2022.

CONSTITUI COMISSAO , PARA PROMOVER A
REALIZAÇAO DO INVENTARIO FISICO ANUAL DOS
BENS PATRIMONIAIS E, DO ALMOXARIFADO NA
UNIDADE GESTORA DO AGUIA BRANCA PREV E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. lº - Nomear os seguintes membros para
comporem a “Comissão de Inventário Anual do
Patrimônio e do Almoxarifado” no âmbito do Aguia
Branca Prev:

1. Lucidalva Scaldaferro Piol, na condição de membro
e Presidente da Comissão;
2. Cedilene Soares da Conceição Corona, na condição
de membro; e
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3. Diony Aparecido de Andrade Paulino, na condição
de membro.

Art. 2º - A comissão nomeada acima tem como
objetivo avaliar os itens do patrimônio, realizando
verificação quanto ao estado físico dos mesmos,
bem como identificar os bens não inventariados,
ociosos, e inservíveis, para que sejam tomadas
as providências cabíveis para ajuste do acervo do
AGUIA BRANCA PREV.

Art. 3º - A Comissão de Inventário Anual de Bens
Patrimoniais e de Almoxarifado levantará as
informações em até 31 de dezembro de 2022, em
que serão apresentados os seguintes documentos,
datados e assinados:

1. Termo de Inventário Anual de Bens em
Almoxarifado;
2. Termo de Inventário Anual de Bens Imóveis;
3. Termo de Inventário Anual de Bens Intangíveis;
4. Termo de Inventário Anual de Bens Móveis; e
5. Demais relatórios que se fizerem necessários.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Aguia Branca -
ES, em 02 de setembro de 2022.

GILVANI PEREIRA ROSA
Diretor-Presidente

Protocolo 928005

Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Barra São Francisco

Decisão

DECRETO Nº 031/2022

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE BARRA
DE SAO FRANCISCO, Autarquia Pública Municipal, na
pessoa de seu Diretor Presidente e no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o artigo 59 da Lei
Complementar Municipal 0001/2002;

DECRETA:

Art. 1º - Nos moldes dos Artigos 12º e 16º Inciso
I da Lei Complementar Municipal Nº 004/2021;
C/C Art. 20 da Lei Complementar Municipal Nº
001/2002 com Redação do Artigo 20º da Emenda
Constitucional Nº 103/2019, a concessão do
benefício de aposentadoria voluntária por tempo
de contribuição e idade a Sra. IOLANDA NEVES,
brasileiro, Servidora Pública Municipal no cargo de
Gari, Matricula nº 000429, portadora da Cédula de
Identidade sob o nº 2.258.253 SSP/MG e do CPF/MF
sob o nº 579.469.737-72, residente e domiciliada
neste Município. Os proventos serão fixados de
acordo com o Art. 160, Inciso I, da Lei Complementar
Municipal Nº 004/2021, sendo o valor total de sua
última remuneração em atividade, ou seja, salário
base, 48 (quarenta e oito) º/o de Adicional de Tempo
de Serviço e 75 (setenta e cinco) º/o de Assiduidade.
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